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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secrctatia de Scrwiços Legislativos no
dia 0210212021. Por meio de requerimento lbrmulado pelas Lideranças Partidárias, a presente
proposição obteve dispensa da segunda pauta nos temos regimentais.

O projeto em referôncia visa reconhecer as atividadcs cducacionais, escolares e afins como
essenciais para o Estado de Mato Grosso.

O Autor justiÍica quc:

" É.fato público e noÍório que a Educação foi g'avemenle afetada petas estraÍégias
ulilizadas para o enírentanrcnto dct Pondemio da COVID-19.
As medidas de combate à pandenia, muilas das vezes, negligenciarant a
intporlância da atividade escolar e sem o mínimo de planejamenÍo suspenderam as

atividades, ntio levando em consideração ou balanceando o dano que acoretaria
a paralisação das escolas paro Íoda sociedade,
Segundo a Organização Mundial da Saúde, o Jechamenlo de escolas lem impactos
negatfuos claros sohre a saúde in/àntil, educação e desenvolvimento dos

$luLlonl(\, rtnJu lautiliur t econouia.
Esses são un dos ntotit,os que dettem ser levados em cr.tnsiderução Pora que o
alividade educcrcional seja clas.sificada coruo essencial.
Nõo é o momenb para oponlar responsáveis, mas é necessário que as alenções se

vollem para a relomada dos serviços educacionais de forma presencial, claro que

respeitando o opção dos pais que oplarem pela modalidade de Educação à
Distânciu, quando disponível. Con esse.sislena híbrido, garanli»tos a liberdade
de cadaJamília e o ruelhor ctlendintenlo dos alunos.

(.. ). "
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Ern seguida, o projctos Íbi retnetido à Comissão dc Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura
e Dcsporto, que, através de Parecer devidarner.rte acostado aos autos, rnanifestou pela aprovação do
Projeto de Leí n.' 2112021, sendo aprovado em prirneira votação na sessão Plenária do dia
0s10412021.

Após, os autos foram encarninhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspccto constitucior.ral, legal e jurídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspeoto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

lnicialmente se verifica que a propositura. ern comento. rrào viola reserva de rniciativa.
(atl.61, §1'da CF/88), tampouco trata de rnatérias exclusivamente reservadas a outros Entes da
Federação. Ao contrário, ao tratar de questões eminentemente relacionadas à educação e saúde e ao

trabalho, a propositura encontra amparo no artrgo 24, incisos IX e XII da Constituição Federal,
transcrevo:

"Árt. 21. Compete à União, aos E.stados e oo Distrito Federal legislar
conc oft en I e m en Í e s o bre :

(...)

IX - educação, cullura, ensino, desporlo, ciência, lecnologio, pcsqui'sa,

d e s envolv i m e nÍ o e in ov ctç ão,'

(.. )

XII - prettidência social, proleção e deíest dt saúde.

Visando proteger o direito a educação e a saúde o constituinte incluiu como direito social

no arl. 6o. Vejamos:

Art. 6'São direilos sociais a educação, a saúde, a alimenÍação, o lrabalho, a

rnoradiq, o lronsporte, o lazer, a segurttnça, a prettidência social, a proteção à

i\

)*,
I
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malernidade e à injincia, a assislência aos desantparados, na forma desto
Constituição.

Nesse sentido, cito recentíssima decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a
competência concorente da União, Estados-n.rernbros e Municípios para tratar de matéria referente
a saúde pública:

SAÚDE CRlSE _ CoRONÁVÍRUS MEDIDA PROI/IS)RIA PRoVIDENCIAS
- LEGIT'lMÁÇÀO CONCORRENTt:. Surgem alanclitk» os requisitos dc urgência e
necc.ssielade, no que mcdicla protisória clispõa sobra providências no campo cla
saúdc públicu nucionol, sam prcjuízo da legitinrução concorrente dos Estodos, do
Disrriro l-ecleral a tlos Mtlticípkts. (MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.341 DISTRITO
FEDERAL)

Vale dizer" qr.rc o direito ctlucaçiio c tanrbónl consagrarlo pclo art. 205. cuptrt. da Carta
Rcpublicarta e crr scLI art. 206 dispõc sobro os plinoí1;ios clo onsino, inoluinclo cm scu inciso II a

libcrdade de aprender c cnsinar. 'l'tanscrcvo:

O direito ao
diversos artigos, cito.

Art. 205. A educação, direiÍo de todr.ts e dever do Eslado e da .família, serít
promot,ida e incentiyadd con a colaboração da sociadade, yisando oo pleno
desenvolvintento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificaçiio para o trobalho.

Art. 206. O ensino será ministrqdo com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para t' actsso c pvrnonincia na tsc,.tlo;

Il - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o penrjamenlo, o orle e o
saber:

(.. ). "

trabalho meÍeceu especial atenção do Cor.rstituinte que o resguardou em

Art. l" A República FederaÍiva do Brasil, fornada pela união indissolúvel dos

Eslados e Municípios e do Distrito Federal, constilui-se em Eslado

Democrálico de Direilo e tem como fundamenlos:

l - a soberania:

II - a cidadania:

III - o digidade da pessoo humana,
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IV - os valores sociais do trabalho e da littre iniciativa; r)!-f, t,ti lll,j.8l!, tla
:!u)
V - o pluralismo político.

Art. 5" Todos são iguais perante o lei, sem distinção de qualquer natureza,
goranlindo-:ie aos hrasileiros e aos cslrangeiro:s residenles no País a
inviolabilidade do direib à vida, à liherdade, à igualdade, à vgurctnçct e à
propriedade, nos termos seguintes ;

(.. )

XIII - é livre o exercício de qualquer trabolho, ofício ou profissão, atendidas as
qualiJicuções profi.ssionais que a lei estabelecer;

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho hurnqno e na
livre iniciativa, tem por .fin ossegurar d todos existência digna, conforme os

dilomes da.justiça social, obsenrydos os seguinles princípios:

(...)

VIll - busca do pleno e lprego;

Vejam que o Constituinte deu cspecial atenÇão ao livre o exercício de qualquer trabalho ao
ir,seri-lo no seio dos direitos e garantias fundamcntais, o constituiu, assim, cláusulas pétreas,
conÍbrme estabelece o art. 60, da Carla Republicana. Transcrevo.

" Art. 60. Á ConstituiÇão poderá ser enendada medionte proposto;

I - de um lerÇo, no mínimo, dos nembros da Cánrura dos Deputados ou do Senado

Federal:

II - do Presidente da República;

III - de nais da metade das Assembleia,ç Legislotircts das unidodes da Federação,

ntanifeslando-se, cada uma delas, pela nnioria relatitta de seus membros.

§ l' A Constituiçiio não poderci sar entendada na vigência de intervenção federal,

de estado de delbsa ou de estado de sítio.

§ 2'A proyt.slo será discutido e wÍada ent cada Cusa do Congresso Ncrcional,

dois lurnos, considerando-se aprovada se ohliver,

volos dos respectivos nembros,

bo.t, lr)s quinlo.\

i't
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§ 3" A emenda à Constituição serd promulgada pelas Mesas da Cámara dos

Depulados e do Senado Federal, com o respectiyo nlimero de ordem.

$ l" Niio sera objeto da deliberução a propostct de emenda lendenta a abolir;

I - o forma.federatiya de Estado;

lI - o yolo direto, secreto, universal e periódico;

lll - a separação dos Poderes;

IV - os direitos a garantias indivitluois.

§ 5" A matéria constante de proposta de emenda rejeitoda ou havida por

prejudicada não pode ser objeío da rutva proposta na nesma sessão legislativa, "

(G.N)

A rnell.ror doutriua destaca a irnportância do trabalho, para consecução da dignidade
humana, corllo se observa:

"É por nteio do trabalho que o honem atinge o sua plenirutlc, realiza a sua
própria existência, socializa-se, exercila todas as suas potencialidade.\ (naleriais,
rnorois e espirituais). Á parlir dessas premisscrs, Leonardo Raup Bocorny, após
destocut" o itnportância de que goza o trahalho nos aspectos social, econômico e
político, o que .ju.slificaria os gorantios .jurídicus outorgadas pelo Constituição,
afirma ser ntecanismo fundantenial para conter a exclusã) social e, ao ler o sua
valorização elettada ao paÍantar constitucional, deternino que o desenvolvimento
seja orient{tdo no sentido de buscar combater os abusos comelidos no passado,
para possibililar o construçcio de uma sociedade nruis .justtt e íralerno, com
condições de trubalfut mais humanas e satisfazer um anseio democrálico, por
represenlar o que há de mais importanle em lermos de harmonia e convivência
social\L Pode-se, sem receio, oíirmar que o valor sociul do trabalho representa a
projeção do princípio da proteçiio à dignidade do homem na condiçtio de
lrabalhador. " Coordenação J. J. Gomes Canotilho. Comentários à Constituição do
Brasil. Editora Saraiva. Edigão do Kindle.

A Carta da Organização clus Nuções Unidus, de 26 cle junho de 1945, estabelece
princípio.s trplit:thteis à eslruturoÇão dtt ordem econônico constitucional eru seus
ortigos 2", I (t;oberania dos Estados) e 55 (pronoção do dasenvolvimento
econômico e social como objetivo da ONU, respeitando-se a igualdade de direitos
a o úutodetcrm inação do,s pctvos). Á Decloraçiio Universal clos Direilos Huuanos,
dc l0 de dczembro l94ll, c,ttubclcce, enlre seu.\ preceitos, o dcsfrutc do.s direiÍo.t
econômicos, sociais e cLrlturui.; indispcnsáveis à dignidacle humana (artigo XXll) e

o direito u um padrão dc t,ida capaz da assagurar uma exislência digna, con bem-

eslor e acesso úos serviços sociai.s necessários (artigo XXV, l), todos incorporados
Llo lc.\lo d orlcn r-:conóntittt c:ot.rtilt.rtiottul hrosilairu. ' J. J. Gomes

Canotilho. Comcntários à Constituição do Brasil.
Kindlc.

Saraiva. I:.diçiur do
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Sobre o tema, o Ministro Eros Grau em irretocável lição cnsina que o direito ao trabalho
consubstancia uma conquista na luta por direitos sociais desde os debates da Revolução de 1848. In
verbis:

7.2. "Pleno emprego" é expressão que conota o ideal keynesiano de emprego
pleno de todos os recursos e.fatores da produção. Do orçamento público lançou-se
não, durante o período do chamado "consenso keynesiano" (1915-1973), para o
.fim de garantir a reprodução da mão de obro, yisando-se à manutençAo e

uceleração do processo de acumulação de capital. Á busca do pleno em1trego
permiÍiu a vinculação enlre as Constituições ,financeira e econômica91, o que,
como advertict Michal Kalecki, desofiava a desconfiança dct capital quanto o suo
n?onulenÇão pela via do gasÍo governamenlal92. Nesle senÍido, o princípio da
busca do pleno emprego infrsrnta Íambém o conteúdo ativo do princípio da função
social da propriedade93. Á propriedade dotada de .funçiio social ohriga o
proprietário9| e o litulff do poder de controle sobre ela ao erercício dessa
direilo-funçiio (dever-poder) lendo-se em visla a realizaçtio do pleno euprego. 7.3.

Não obsÍante, consubstancia lamhém, o princípio da busca do pleno emprego,
indirel{tmanle, u la garonlia pat'o o trabalhador, na medida cm que coligado ao
princípio da valorização do trabalho hunano (urts. 1", IV, e 170, copul, da CB) e

ao direito sociol ao lrabalho (art. 6" da CB) O direito ao trabalho consubstancia
unla conquisla na luta por direitos socictis desde os debales da Revolução de 1818,
que conduziram à exclusiio da previsão do direito ao trabalho do texlo
constitucional francês95, nas não do cenlro da disputa política e jurídica que ira
sen,ir de.íundantenlo pora o chamudo "consÍitucionalisnto social" do século XY.
Em virlude da cenlralidade da queslão do trnbalho e do direito ao trabalho no
" conslitucionalisnto social". Anlonio Cântaro aludia a uma "co.çliluzioni del
lavoro", conlemplada na Constituição da lrália de 1947 e na proclanruçiio de que
"a lr<ilia é uma República democrdtica fundada sohre o trabalho" (ort. l")96, cujo
lexlo colrelato na ConstiÍuiÇAo de I988 será encontrado na proclanruçtio do valor
social do lrabalho como ,fundamenlo da República e da ordem cconontica
conslilucional (a s. l', lV, e 170, capul, da CB). Coordenação ,1. J. Gontes
Canotilho. Comentários à Constituiçtio do Brasil. Editora Saraiva. Edição do
Kindle .

Convérn destacar que esta Casa de Leis aprovou e o Govemador sancionou o projeto de lei
que reconhece a atividade religiosa como essencial para a população, bem como o projeto de lei que
define a prática de atividades fisicas como atividades essenciais.

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

t1f
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 2112021, de
autoria do Depulado Elizeu Nascirnerrto.

Sala das comissões, "r, 0í o" 0L( de2o2t.

IV - F-icha dc Votaç:io

Pro jetos cle Lei n." 21i202 I I'areceL r.r." 6061202l.

Rcur.riiro ila Comissão cm 05 / qtl / 202
Presidente: Dcputado l,firv{ 4vWr
Rclator (a): Dcpr.rtaclo (a) ix6(çarlr -mroç

Voto Relator (a

Pelas razõcs cxllostas, voto lavor'ável à aprovação dtt I'rqeto dc Lci n." 21 2021, clc autoria do

Posição na Cornissão ldcntilicação do (a)

Relator (a)
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